
Município de São Vendelino
Estado do Rio Grande do Sul

PROCESSO LICITATÓRIO
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2025

ANEXO I I I

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VENDELINO-RS

Secretaria Municipal da Administração
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Secretaria Municipal de Obras e Trânsito
Secretaria Municipal da Agricultura
Secretaria Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico

1 - OBJETO 

O objeto  do presente  Termo de  Referência  é  o  registro de preços para
futura  e  eventual  aquisição  de  materiais  elétricos,  destinados  a  atender  as
demandas das diversas secretarias do Município de São Vendelino/RS.

Os materiais serão utilizados na execução de obras, reformas, ampliações,
manutenções preventivas e corretivas de prédios  públicos,  vias  urbanas,  praças,
parques,  equipamentos  e  demais  bens  pertencentes  à  municipalidade,  visando
assegurar a adequada conservação da infraestrutura pública e a continuidade dos
serviços prestados à população.

As aquisições ocorrerão de forma parcelada e conforme a necessidade da
Administração, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com as
especificações técnicas, quantidades e condições descritas.

2 - JUSTIFICATIVA 

A  presente  aquisição  de  materiais  elétricos,  tem  por  objetivo  atender  às
demandas  contínuas  das  diversas  secretarias  do  Município  de  São  Vendelino,
possibilitando a manutenção, reparo e execução de obras públicas, bem como a
conservação dos prédios e espaços públicos municipais.

Os  materiais  a  serem  adquiridos  são  indispensáveis  para  assegurar  o
funcionamento  regular  da  infraestrutura  urbana,  a  segurança  da  população,  a
preservação  do  patrimônio  público  e  a  continuidade  dos  serviços  essenciais
prestados à comunidade.
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A adoção do sistema de registro de preços encontra amparo no  artigo 6º,
inciso  XLIX,  e  artigo  82  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  que  permitem  a
contratação futura conforme a necessidade, garantindo economicidade, eficiência e
melhor planejamento dos gastos públicos.

Assim, a presente contratação visa atender o interesse público, garantindo
agilidade  no  atendimento  das  demandas,  redução  de  custos  administrativos  e
otimização dos processos  de aquisição,  conforme os princípios estabelecidos no
artigo  5º  da  Lei  nº  14.133/21,  notadamente  os  da  economicidade,  eficiência,
planejamento e transparência.

3 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento parcelado

de  materiais elétricos,  hidráulicos  e  de  construção,  destinados  a  atender  as
demandas  das  secretarias  municipais,  garantindo  a  manutenção,  reparação  e
execução de obras e serviços públicos. Os materiais fornecidos deverão atender às
especificações  técnicas  solicitadas  pela  Administração,  prezando pela  qualidade,
durabilidade e conformidade com as normas vigentes.

 Materiais Elétricos

Cabos  e  fios  elétricos,  disjuntores,  lâmpadas  LED,  conduítes,  eletrodutos,
conectores e demais componentes necessários para instalação e manutenção de
redes elétricas prediais e públicas.

Os  materiais  deverão  ser  entregues  conforme  a  necessidade  da
Administração  Municipal,  em  conformidade  com  as  normas  técnicas  aplicáveis,
assegurando qualidade, durabilidade e segurança.

4 - REAJUSTES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
Os reajustes, acréscimos e supressões estarão limitados para cada item de

acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

5 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento deverá ser o menor preço em reais por para cada

item. 

6 - CUSTOS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 
As  quantidades  constantes  na  tabela  abaixo  decorrem  de  quantitativo

estimado,  sendo  que  os  quantitativos  efetivamente  adquiridos/realizados  pelo
Município poderão ser inferiores ao estimado na referida tabela.

Item Descrição Quantida-
de estima-
da para 1

ano.

Valor médio.

Valor Total.
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7- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o

disposto  na  Portaria  nº  220/2025,  que  “Regulamenta  as  funções  do  agente  de
contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e
funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria
jurídica e do controle interno no âmbito do Município de São Vendelino.
O Fiscalizador indicado deverá ser o Sr. Adriano Ludwig, Secretaria de Obras. 

8 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O contrato terá vigência de 01 (um) ano a partir da assinatura do contrato/ata

de  registro  de  preço  pelo  Prefeito  Municipal,  podendo  ser  prorrogado  por  igual
período conforme a Lei 14.133/2023, a critério da Administração. 

9 - PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados até 10 (dez) dias úteis após o aceite oficial

da Nota Fiscal, com cópia da página da edição referente às publicações emitidas
pela  contratada  e  depois  de  verificada  a  conformidade  com  o  solicitado.  O
pagamento estará condicionado à verificação da regularidade da empresa, na data
da  emissão  da  Nota  Fiscal.  Em  caso  de  irregularidade  nos  documentos
apresentados, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da
sua reapresentação. 
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10- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: São obrigações do contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos; 
Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de

Referência ou Projeto Básico; 
Notificar  o  contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções

verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo contratado; 

Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato; 

Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como
(art. 48 da Lei Federal nº 14.133/2021).

Indicar  pessoas  expressamente  nominadas  para  executar  direta  ou
indiretamente o objeto contratado; 

Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
contratado; 

Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
Definir  forma  de  pagamento  mediante  exclusivo  reembolso  dos  salários

pagos; 
Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo

do objeto da contratação;
Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na

gestão interna do contratado. 
Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Procuradoria-Geral  do

Município  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pelo contratado; 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse
para a boa execução do ajuste. 

Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 60
(sessenta)  dias para decidir,  admitida a prorrogação motivada por  igual  período.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado,  de
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
O contratado  deverá  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no contrato,

edital  e  em seus  anexos,  assumindo  como exclusivamente seus  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas: 

O contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto  e  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas. 

Manter  preposto aceito pela Administração no local  da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade,  desde que devidamente justificada,  devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade. 

Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

A  empresa  contratada  será  responsável  pelo  fornecimento  e  entrega  dos
materiais, conforme demanda do município; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou  em parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer  dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos; 

Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21.

São Vendelino, 10 de setembro de 2025.

CAREN ISABEL SCHNEIDER DALCIN 
Secretária-Geral de Governo

Resp. pela Secretaria Municipal da Administração e Meio Ambiente
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